
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N'307/2024
(DE 06 DE JU\HO DE 202-l)

Concede Cratificação de Tempo
Integrâl a servidor (a) el'etivo (a)

do Poder Executivo Municipal e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuiçôes legais. resolve:

CONCEDER,

Art. l" - FRANCIS LUIZ SANTOS CALDAS. matriculado sob n'8009242. servidor
(a). ocupante do Cargo Efetivo de Biólogo. na Secretaria Municipal de Meio Arnbiente.
a Gratificação de Tempo Integ'al - GTl, no percentual de 100% (cem por cento) do seu

vencimento básico.

Art. 2" - Esta Portaria cntrará em vigor a partir da data dc sua Publicação

Art.3'- Revogarn-se as disposições ent contrário.

Gabinete do PreÍ'eito. 06 de JLrnho dc 2024
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